
 

 

 

0
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

1
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 - Introdução __________________________________________________________________ 2 

2 - Fontes para Elaboração ____________________________________________________ 2 

3 - Fluxograma Resumido ______________________________________________________ 4 

4 - Roteiro Contábil_____________________________________________________________ 6 

4.1 - Fato Gerador incorrido no exercício – Item 01; ______________________________________________ 6 

4.2 - Fato Gerador incorrido em Exercícios Anteriores – Item 02: ____________________________________ 7 

4.3 - Inscrição em Dívida Ativa Não Tributária – Item 05. ___________________________________ 11 

4.4 - Transferência dos Saldos Inscritos em Dívida Ativa Não Tributária para UG Financeira. ___ 13 

4.5 - Reclassificação da Dívida Ativa / Ativo Não Circulante para o Ativo Circulante. ___________ 15 

4.6 - Baixa da Dívida Ativa por Recebimento em espécie __________________________________ 16 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

2
 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 - Introdução  

  

O presente Roteiro Contábil, sob o número nº 002/SUPER/2019, será utilizado para o 

registro, controle e acompanhamento dos créditos a receber inscritos em Dívida Ativa Não 

Tributária provenientes: 

• Multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias; 

• Foros; 

• Laudêmios; 

• Aluguéis ou taxas de ocupação; 

• Custas processuais; 

• Preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos; 

• Indenizações, reposições, restituições; 

• Alcances dos responsáveis definitivamente julgados; 

• Créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira; 

• Subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia; 

• Contratos em geral; 

• Outras obrigações legais. 

 

 

2 - Fontes para Elaboração 

 

Este roteiro leva em consideração, a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de 
Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público, de 23 de setembro de 2016; 

 
 A Norma Brasileira de Contabilidade NBC TSP 01 Receita de Transação sem 

Contraprestação, de 21 de outubro de 2016; 
 
 
 

ROTEIRO DE CONTABILIZAÇÃO DÍVIDA ATIVA NÃO 

TRIBUTÁRIA 

ROTEIRO CONTÁBIL Nº 002/2019  

c 
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 A Norma Brasileira de Contabilidade NBC TSP 02 Receita de Transação com a 

Contraprestação, de 21 de outubro de 2016; 
 
 A Norma Brasileira de Contabilidade NBC TSP 03 Provisões, Passivos Contingentes e 

Ativos Contingentes, de 21 de outubro de 2016; 
 
 A Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC T 16.10 Avaliação 

e Mensuração de Ativos e Passivos em Entidades do Setor Público; 
  
O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP 7ª Edição; 
 
A Portaria da STN n. 548, de 24 de setembro de 2015, que dispõe sobre os novos 

prazos-limites de adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da 
federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios sobre a mesma base conceitual; 

 
O disposto no artigo 3º, inciso VII e no artigo 28, incisos I a IX da Lei Complementar n. 

620, de 21 de junho de 2011; 
 
O disposto no Decreto n. 17.466 de 08 de janeiro de 2013; 
 
O necessário controle fidedigno e tempestivo para o reconhecimento, evidenciação e 

mensuração da Dívida Ativa do Estado de Rondônia. 
 
A Resolução nº 20/2018/SEFIN-ASTEC, que dispõe sobre os novos procedimentos a 

serem adotados pela Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e pela Procuradoria Geral do 
Estado – PGE visando a evidenciação contábil, no Sistema Integrado de Administração e 
Finanças para Estados e Municípios - SIAFEM, da Dívida Ativa tributária e não tributária, e dá 
outras providências. 

 
Este roteiro não tem por objetivo esgotar o assunto, pois o mesmo é, por sua natureza 

e complexidade, mutável e extremamente dinâmico e tampouco tem o caráter de substituir o 
conhecimento da legislação orçamentária, contábil e financeira. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

3 - Fluxograma Resumido  

 

 

 

 

 

 

 

•Entidade 
Competente 

para 
Arrecadação

•Entidade 
Competente 

para Baixa do 
Crédito Inscrito 
em Dívida Ativa 
Não Tributária

•Entidade 
Competente 

para Inscrição

•Entidade de 
Origem do 

Crédito

Registro do 
Crédito a 
Receber

Registro da 
Inscrição em 
Dívida Ativa 

Não 
Tributária

Registro da 
Receita 

Orçamentária

Extinção do 
Crédito a 
Receber



 

 

 

Reconhecimento do 

Fato Gerador – 

Exercício Atual 

Item 01 

Arrecadação (Antes do 

Encaminhamento DA) 

Item 03 

Registrar Permutação do 

Ativo 

Item 05 

Cancelamento 

Item 06 

Arrecadação 

Item 07 

Encaminhar para 

Dívida Ativa 

Item 04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fato Gerador Do 

Crédito 

Reconhecimento do 

Fato Gerador – 

Exercício Anterior 

Item 02 

Devedor Pagou? 

SIM 

NÃO 

NÃO 

SIM 

Inscreveu na 

Dívida Ativa? 

Crédito a Receber da UG Crédito a Receber – Dívida Ativa 

Não Tributária 
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4 - Roteiro Contábil 

 

 Reconhecimento do Crédito a Receber:  

4.1 - Fato Gerador incorrido no exercício – Item 01;  

Evento: 54.0.731 - Reconhecimento de Crédito a Receber – Fato Gerador Incorrido no Exercício 

D/C Conta Descrição Natureza Atributo Valor 

D 1.X.X.XX.XX.XX Créditos a Receber Patrimonial P R$ 

C 4.9.9.9.1.19.00 

Variação Patrimonial 
Aumentativa 

decorrente de Fatos 
Geradores Diversos 

Patrimonial P R$ 
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Modelo de Preenchimento 

 

 
 

Evento 
Quanto ao deferimento da prestação de contas: 
- 54.0.731; Classificação: 1.X.X.X.X.XX.XX 

Inscrição do Evento Informar a inscrição exigida pelo evento. 

Classificação 
Informar a classificação contábil adequada ao evento para indicar a Natureza da 
Despesa/Receita. 

Valor Informar o valor do lançamento, sem pontos ou vírgula. 

 

4.2 - Fato Gerador incorrido em Exercícios Anteriores – Item 02: 

Evento: 54.0.732 - Reconhecimento de Crédito a Receber - Fato Gerador Incorrido em Exercícios 

Anteriores 

D/C Conta Descrição Natureza Atributo Valor 

D 1.1.2.XX.XX.XX Crédito a Receber Patrimonial P R$ 

C 2.3.7.11.03.01 
Ajuste de Exercícios 

Anteriores (Não 
Financeiro) 

Patrimonial P R$ 
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Modelo de Preenchimento: 
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Evento 
Quanto ao deferimento da prestação de contas: 

- 54.0.732; Classificação: 1.1.2.X.X.XX.XX 

Inscrição do Evento Informar a inscrição exigida pelo evento. 

Classificação 
Informar a classificação contábil adequada ao evento para indicar a 
Natureza da Despesa/Receita. 

Valor Informar o valor do lançamento, sem pontos ou vírgula. 

 

Metodologia 1 – Item 04 

Utiliza contas de controle para acompanhar todo o processo de inscrição do crédito em dívida ativa, 

desde o inadimplemento até a efetiva inscrição. 

❖ Registro do crédito vencido a ser encaminhado para inscrição em dívida ativa não 

tributária. 

Evento: 54.0.733 - Encaminhamento de Créditos para Inscrição em Dívida Ativa não Tributaria 

 

 

 

 

 

 

D/C Conta Descrição Natureza Atributo Valor 

D 7.3.1.1.2.01.00 Encaminhamento de 
Créditos para 

Inscrição em Dívida 
Ativa Não Tributária 

Controle - R$ 

C 8.3.1.1.2.01.00 Créditos a 
Encaminhar para 

Inscrição de Dívida 
Ativa Não Tributária 

Controle - R$ 
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Modelo de Preenchimento 

 

 

Evento 
Quanto ao deferimento da prestação de contas: 
- 54.0.733; Classificação: 8.3.1.1.2.01.00 

Inscrição do Evento Informar a inscrição exigida pelo evento. 

Classificação 
Informar a classificação contábil adequada ao evento para indicar a Natureza 
da Despesa/Receita. 

Valor Informar o valor do lançamento, sem pontos ou vírgula. 
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4.3 - Inscrição em Dívida Ativa Não Tributária – Item 05. 

UG1: Órgão ou Entidade Competente para Inscrição do Crédito em Dívida Ativa Não Tributária. 

(Procuradoria Geral do Estado) 

Evento: 54.0.735 – Inscrição de Dívida Ativa não Tributária 

D/C Conta Descrição Natureza Atributo Valor 

D 1.2.1.1.1.05.00 Ativo Não Circulante / 
Créditos a Longo 

Prazo – Dívida Ativa 
Não Tributária 

Patrimonial P R$ 

C 4.5.1.2.2.01.02 Transferências 
Recebidas 

Independentes de 
Execução 

Orçamentária – Intra 
OFSS 

Patrimonial - R$ 

D 8.3.2.1.2.00.00 Créditos a Inscrever 
em Dívida Ativa Não 

Tributária 

Controle - R$ 

C 8.3.2.3.1.01.00 Crédito Inscrito em 
Dívida Ativa Não 

Tributária a Receber 
por Cobrança 
Administrativa 

Controle - R$ 

 

UG2: Órgão ou Entidade de Origem do Crédito. 

 

 
D/C 

Conta Descrição Natureza Atributo Valor 

D 3.5.1.2.2.01.02 Transferências 
Concedidas 

Independentes de 
Execução 

Orçamentária – Intra 
OFSS 

Patrimonial - R$ 

C 1.1.2.XX.XX.XX Ativo Circulante / 
Créditos a Receber 

Patrimonial P R$ 

D 8.3.1.2.2.01.00 Créditos 
Encaminhados para 
Inscrição em Dívida 
Ativa Não Tributária 

Controle - R$ 

C 8.3.1.4.2.01.00 Créditos Inscritos em 
Dívida Ativa Não 

Tributária 

Controle - R$ 
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Modelo de Preenchimento 
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Evento 
Quanto ao deferimento da prestação de contas: 

- 54.0.735; Classificação: 1.1.2.X.X.X.XX.XX 

Inscrição do Evento Informar a inscrição exigida pelo evento. 

Classificação 
Informar a classificação contábil adequada ao evento para indicar a 
Natureza da Despesa/Receita. 

Valor Informar o valor do lançamento, sem pontos ou vírgula. 

 

 

4.4 - Transferência dos Saldos Inscritos em Dívida Ativa Não Tributária para UG Financeira. 

UG1: Procuradoria Geral do Estado. 

 

Evento: 54.0.736 – Transferência dos Saldos de Inscrição de Dívida Ativa para Unidade 

Gestora Financeira 

 

 
D/C 

Conta Descrição Natureza Atributo Valor 

D 3.5.1.2.2.01.02 Transferências 
Concedidas 

Independentes de 
Execução 

Orçamentária – Intra 
OFSS 

Patrimonial - R$ 

C 1.2.1.1.1.05.00 Ativo Não Circulante / 
Créditos a Longo 

Prazo – Dívida Ativa 
Não Tributária 

Patrimonial P R$ 

 

UG1: Secretaria de Finanças 

D/C Conta Descrição Natureza Atributo Valor 

D 1.2.1.1.1.05.00 Ativo Não Circulante / 
Créditos a Longo 

Prazo – Dívida Ativa 
Não Tributária 

Patrimonial P R$ 

C 4.5.1.2.2.01.02 Transferências 
Recebidas 

Independentes de 
Execução 

Orçamentária – Intra 
OFSS 

Patrimonial - R$ 
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Modelo de Preenchimento 
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Evento 
Quanto ao deferimento da prestação de contas: 

- 54.0.736; Classificação: 1.1.2.X.X.X.XX.XX 

Inscrição do Evento Informar a inscrição exigida pelo evento. 

Classificação 
Informar a classificação contábil adequada ao evento para indicar a 
Natureza da Despesa/Receita. 

Valor Informar o valor do lançamento, sem pontos ou vírgula. 

 

4.5 - Reclassificação da Dívida Ativa / Ativo Não Circulante para o Ativo Circulante. 

(Secretaria de Finanças) 

 

D/C Conta Descrição Natureza Atributo Valor 

D 1.1.2.6.1.01.00 Ativo Circulante / 
Dívida Ativa Não 

Tributária 

Patrimonial P R$ 

C 1.2.1.1.1.05.00 Ativo Não Circulante / 
Dívida Ativa Não 

Tributária 

Patrimonial P R$ 

Evento: 54.0.730 
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Modelo de Preenchimento 

 

4.6 - Baixa da Dívida Ativa por Recebimento em espécie – Item 07 

[Órgão Competente / Arrecadação] 

D/C Conta Descrição Natureza Atributo Valor 

D 1.1.1.1.1.XX.YY Ativo Circulante / Caixa e 
Equivalente de Caixa 

Patrimonial F R$ 

Evento de Máquina: 55.1.XXX  

C 1.1.2.6.1.01.00 Ativo Circulante / Dívida 
Ativa Não Tributária 

Patrimonial P R$ 

D 6.2.1.1.0.00.00 Receita a Realizar Orçamentária - R$ 

C 6.2.1.2.0.00.00 Receita Realizada Orçamentária - R$ 

UG2: Órgão Competente – Inscrição (PGE) 

D 8.3.2.3.1.01.00 Crédito Inscrito em 
Dívida Ativa Não 

Tributária a Receber por 
Cobrança Administrativa 

Controle - R$ 

C 8.3.2.4.2.01.00 Recebimentos de 
Créditos Tributários em 

Dívida Ativa Não 
Tributária 

Controle - R$ 

Evento: 80.0.611 – Receita Orçamentária – Dívida Ativa Não Tributária (Principal) 
Natureza Orçamentária: 1.9.9.0.99.1.3 = Outras Receitas Primárias – Dívida Ativa 
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Evento: 80.0.611 

 

 

Modelo de Preenchimento: 
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Este roteiro não tem por objetivo esgotar o assunto, pois o mesmo é, por sua natureza e complexidade, 
mutável e extremamente dinâmico e tampouco tem o caráter de substituir o conhecimento da legislação 
orçamentária, contábil e financeira. 

 
Por fim, a Diretoria Central de Contabilidade e Diretoria de Normatização e Acompanhamento Fiscal, por 

intermédio das Contadorias de Normas e Conformidade Contábil encontram-se à disposição de todos para receber 
sugestões, críticas, bem como, elucidar dúvidas sobre qualquer capítulo e/ou assunto contido neste documento, 
por meio do endereço eletrônico: contabilidade@sefin.ro.gov.br.  
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Contador Central de Normas e Treinamentos 
 

Ednaldo Gomes de Paiva Sodré  

Diretor de Normatização e Acompanhamento Fiscal 
 

Revisão: 
 

Luana Luiza Gonçalves de Abreu Hey 

Assessora Técnica Contábil 
 
 

Héverton Almeida de Andrade 

Contador Central de Conformidade Contábil 
 

 De acordo: 
 

Ednaldo Gomes de Paiva Sodré  

Diretor de Normatização e Acompanhamento Fiscal 
 
 

Laila Rodrigues Rocha 

Diretora Central de Contabilidade 
 

Publique-se:  
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Superintendente de Contabilidade 


